
DECRETO Nº 210, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a distribuição gratuita de serviços
relativos ao Programa Ações pela Vida.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, no uso das atribuições do Art. 59, inciso IV e Art. 74, inciso I,
alínea “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o disposto no § 3º do Art. 3º da Lei nº.
1.616, de 10 de outubro de 2018;

DECRETA

Art. 1º Fica autorizada a concessão de passeio para
visitação a Cidade de Foz do Iguaçu – PR, aos servidores públicos
municipais de Pato Bragado – PR, como parte do desenvolvimento da
prevenção de doenças relacionadas à saúde mental, através da recreação
e integração dos mesmos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 29 de outubro de 2018.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito


